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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO ELETRÔNICO  

(COMPRAS) 
 

FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA CIÊNCIA E TECNOLÓGICA - FACTO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 04/2023 

UASG 462939 

(Processo Administrativo n.°04/2023) 

 

O presente Termo de referência destina-se a estabelecer normas relativas à aquisição de serviços de 
projeto de estudo, bem como subsidiar as pessoas físicas/jurídicas interessadas na elaboração de suas 
propostas. 

 

O presente termo rege-se pelo Decreto nº 8.241, de 21 de maio de 2014, bem como pela Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021. 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste Termo, Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 

itens de robótica, aparelhos de medição e orientação e aparelhos e utensílios domésticos, a fim 

de dar subsídios quanto à estrutura e desenvolvimento das atividades a serem solicitados pelas 

entidades/institutos apoiados pela Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Ciência e 

Tecnologia (Facto), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento: 

1.2. As condições, descrições e quantidades estão estabelecidas neste Termo de 

Referência. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante deste edital e o descrito 

no site www.gov.br/compras/pt-br, no “SIASG” ou na Autorização de fornecimento, prevalecerá, 

sempre, a descrição no Edital, neste Termo de Referência e seus anexos. As descrições 

constantes na nota fiscal deverão estar conforme descrições deste Termo de Referência. 

1.3. Solicitamos que na descrição complementar (site www.gov.br/compras/pt-br) sejam 

apresentadas todas as informações do item cotado. 

1.4. Optou-se pela aquisição por Sistema de Registro de Preços pela necessidade de 

parcelamento da entrega dos produtos, em razão da implantação do projeto, assim não sendo 

possível determinar o período exato para a entrega. 

1.5. Caso seja necessário, serão solicitados prospectos e/ou amostras dos itens à licitante 

classificada provisoriamente em primeiro lugar. Caso não seja aceito o apresentado para análise, 

a licitante será desclassificada, sendo exigido do segundo colocado e assim sucessivamente, até 

ser classificada uma empresa que atenda plenamente às exigências do ato convocatório. O prazo 

de envio da amostra deverá ser de até 3 (três) dias úteis. 

1.6. A Autorização de Fornecimento será enviada, preferencialmente, por e-mail, para tanto 

as empresas devem atualizar suas informações cadastrais no site www.gov.br/compras/pt-br. 

1.7. Na nota fiscal, no campo “dados adicionais/informações complementares” as empresas 

deverão informar seus telefones, e-mail e dados bancários. 

1.8. O preço estimado poderá sofrer alteração até a data de abertura do Pregão. 

http://www.gov.br/compras/pt-br
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1.9. As licitantes vencedoras deverão atender a toda a legislação afeta à área e normas 

técnicas em vigor correspondentes aos produtos, pelos órgãos e agências reguladoras 

competentes e também conforme indicação do fabricante/produtor. 

1.10. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem 

adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, 

ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as 

condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8º, §4º, 

do Decreto n. 8.538, de 2015. 

1.11. A disputa dos produtos objetos da presente licitação, conforme especificações 

constantes do presente termo será realizada da seguinte forma: Os itens 1, 2, 3, 7, 9 e 10 para 

ampla concorrência e os itens 4, 5, 6, 8, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 

26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37 e 38 de contratação exclusiva de ME/EPP. 

1.12. O orçamento total estimado para a aquisição dos produtos é de R$ 1.170.553,88 (um 

milhão, cento e setenta mil, quinhentos e cinquenta e três reais e oitenta e oito centavos). 

O valor de referência foi obtido nos termos do Art. 4º, do Decreto nº 8.241, de 21/05/2014 e artigo 

6º da IN nº 73, de 5 de agosto de 2020, sendo o preço máximo estimado e admitido por item (sendo 

vencedor quem apresentar o menor valor pelo item condizente com as especificações descritas): 

 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

DECRETO 
7.174/10 

CATMAT 
CATSERV 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

DIFERENÇA 
MÍNIMA DOS 
LANCES (%) 

QUANT. VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 

Conjunto educacional, composto 
no mínimo por: 
 
● 01 – Placa Arduino Mega 
2560 R3 
● 01 – Cabo USB compatível 
● 01 – Fonte 9v 1A Arduino 
Bivolt 
● 01 – Fonte Ajustável 
Protoboard 3,3-5V 
● 01 – Protoboard 830 Pontos a 
1660 Pontos 
● 20 – Jumper Macho-Macho 
● 20 – Jumpers Macho-Fêmea 
● 01 – Display LCD 16x2 ou 
20×4  
● 01 – Módulo Bluetooth RS232 
HC-05 ou similar 
● 01 – Módulo RF Transmissor 
+ Receptor 433MHz 
● 01 – Módulo Relé de 5V de 1 
ou 2 Canais  
● 01 – Sensor de Distância 
Ultrassônico 
● 01 – Sensor de Movimento 
Presença PIR 
● 01 – Real Time Clock RTC 
DS1307 
● 01 – Acelerômetro e 
Giroscópio 3 Eixos MPU-6050 
● 01 – Motor de Passo 5v 
● 01 – Driver Motor de Passo 
ULN2003 
● 01 – Micro Servo 9g SG90 
TowerPro 
● 01 – Sensor de Temperatura 
NTC 
● 01 – Sensor de Luz LDR 
● 01 – Sensor de Vibração Tilt 
● 01 – Buzzer Ativo 
● 10 – LED Vermelho 

Não 414002 Conj. 1% 215 
 

 610,24 
 

131.201,60 
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● 10 – LED Verde 
● 01 – LED RGB 
● 10 – Capacitor Cerâmico 10nF 
● 10 – Capacitor Cerâmico 
100nF 
● 05 – Capacitor Eletrolítico 
100uF 
● 10 – Resistor 330Ω 
● 10 – Resistor 1KΩ 
● 10 – Resistor 10KΩ 
● 01 – Potenciômetro Trimpot 
10KΩ 
● 05 – Chave Tactil 
● 05 – Chave 2 Posições 
● 01 – Caixa Organizadora 
 
Modelo de referência ou similar: 
● Do conjunto: Arduino Big Jack 
(visualizar) 
● Da caixa: Caixa organizadora 
transparente (visualizar) 
 
Garantia mínima: 06 meses 

2 

Conjunto educacional de 
robótica, composto no mínimo 
por: 
 
●  01 - Placa Arduino Uno R3 
●  01 - Cabo USB compatível 
●  01 - Protoboard 400 Pontos 
●  30 - Jumper Macho-Macho 
●  10 - Jumper Macho-Femea 
●  04 - Micro Servo 9g SG90 
TowerPro 
●  01 - Sensor de Distância 
Ultrassônico 
●  01 - Kit Chassi 2 Rodas, com: 

o  01 - Chassis robótico 
em acrílico ou madeira 
o  02 - Motores DC (3~6v) 
o  02 -  Rodas de 
Borracha 
o  01 - Roda Boba 
(Universal) 
o  01 - Suporte para 4 
Pilhas 
o  01 - Jogo de Parafusos 
para montagem completa 

●  02 - Módulo Seguidor de 
Linha TCRT5000 
●  01 - Ponte H Dupla L298N 
●  01 - Buzzer Ativo 5V 
●  05 - LEDs Vermelho de 5mm 
●  05 - LEDs Amarelo de 5mm 
●  05 - LEDs Verde de 5mm 
●  15 - Resistor 330Ω 
●  01 - Caixa organizadora; 
 
Modelo de referência ou similar:  
●  Do conjunto: Kit de robótica 
móvel para Arduino (visualizar) 
●  Da caixa: Caixa organizadora 
transparente (visualizar) 
 
Garantia mínima: 06 meses 

Não 414002 Conj. 1% 229 406,39 93.063,31 

3 

Conjunto educacional de 
robótica composto no mínimo 
por: 
 
●  01 - Placa Arduino Uno R3 
●  01 - Cabo USB compatível 

Não 414002 Conj. 1% 217 406,39 88.186,63 

https://www.eletrogate.com/kit-arduino-big-jack
https://www.eletrogate.com/caixa-organizadora-transparente
https://www.eletrogate.com/kit-arduino-robotica-iniciante-c-app-para-smartphone2
https://www.eletrogate.com/caixa-organizadora-transparente
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●  01 - Estrutura em MDF ou 
Acrílico para Braço Robótico 
●  01 - Placa expansora modelo 
Arduino Sensor Shield - 
Expansor de Entradas e Saídas 
V5.0; 
●  01 - Fonte de Alimentação 
Chaveada 6VDC ou 9VDC 1A 
(Para o Sensor Shield); 
●  01 - Adaptador Fêmea com 
Bornes para plug P4; 
●  01 - Jumper Premium para 
Protoboard Fêmea-Fêmea 20 
cm - Kit c/ 20 peças; 
●  02 - Joystick para Arduino - 
KY023; 
●  04 - Micro Servo Motor 9g 
SG90 Tower Pro 180°; 
●  01 - Conjunto de porcas e 
parafusos necessários para 
montagem; 
●  01 - Manual ou guia de 
montagem 
 
Modelo de referência ou similar: 
● Do kit: Braço robótico em MDF 
(visualizar) 
 
Garantia mínima: 06 meses 

4 

Conjunto contendo carregador e 
8 (oito) pilhas recarregáveis 
padrão AA de NiMh com 
especificações: 
 
Carregador de pilhas: 
● Leve, compacto, portátil e fácil 
de usar; 
● Alimentação bivolt; 
● Próprio para pilhas 
recarregáveis do formato AA; 
● Capacidade para recarregar 
até quatro pilhas de uma só vez; 
● Com LEDs indicadores do 
estado de carga; 
 
Pilhas:  
● Acompanhando 08 pilhas 
recarregáveis de tamanho AA, 
tensão de saída 1,2V, 
capacidade de armazenamento 
de 2500mAh e até 1000 ciclos 
de carga. 
 
Modelo de referência ou similar:  
● Do carregador: Multilaser 
CB054 (visualizar) 
● Das pilhas: Multilaser CB052 
(visualizar) 
 
Garantia mínima: 03 meses 

Não 600771 Conj. 1% 114 358,05 40.817,70 

5 

Conjunto didático de sensores 
eletrônicos, composto no 
mínimo por: 
●  01 - Módulo joystick com 2 
eixos e 1 botão; 
●  01 - Módulo relé de 1 canal; 
●  01 - Módulo sensor de som; 
●  01 - Módulo sensor de som 
sensível; 
●  01 - Módulo seguidor de 
linha; 

Não 414002 Conj. 1% 214 147,70 31.607,80 

https://www.saravati.com.br/braco-robotico-mdf-completo
https://www.multilaser.com.br/carregador-de-pilhas-aa-aaa-4-pilhas-aa-2500mah-cb054/p
https://www.multilaser.com.br/pilhas-recarregaveis-2500mah-com-4-unidades-cb052/p
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●  01 - Módulo detector de 
obstáculos; 
●  01 - Módulo detector de 
chama; 
●  01 - Módulo sensor de efeito 
hall linear; 
●  01 - Módulo sensor de toque; 
●  01 - Módulo sensor de 
temperatura digital com 
termistor; 
●  01 - Módulo buzzer ativo; 
●  01 - Módulo buzzer passivo; 
●  01 - Módulo LED RGB 5mm; 
●  01 - Módulo Sensor RGB 
SMD; 
●  01 - Módulo LED RG 5mm ( 
duas cores );  
●  01 - Módulo LED RG 3mm ( 
duas cores ); 
●  01 - Módulo chave magnética 
digital (reed-switch); 
●  01 - Módulo chave magnética 
miniatura (reed-switch); 
●  01 - Módulo sensor de batida 
de coração; 
●  01 - Módulo LED RGB 5mm 
automático; 
●  01 - Módulo emissor de 
Laser; 
●  01 - Módulo botão; 
●  01 - Módulo sensor de 
choque; 
●  01 - Módulo codificador 
rotativo; 
●  01 - Módulo LED acionado 
por sensor de mercúrio; 
●  01 - Módulo sensor de 
inclinação; 
●  01 - Módulo sensor de 
movimento; 
●  01 - Módulo sensor foto 
resistor LDR; 
●  01 - Módulo sensor de 
umidade e temperatura DHT11; 
●  01 - Módulo sensor de efeito 
hall analógico; 
●  01 - Módulo sensor de efeito 
hall magnético; 
●  01 - Módulo sensor de 
temperatura digital DS18B20; 
●  01 - Módulo sensor de 
temperatura termistor; 
●  01 - Módulo LED IR 5mm; 
●  01 - Módulo receptor IR; 
●  01 - Módulo sensor de 
impacto; 
●  01 - Módulo sensor de 
bloqueio de luz; 
●  01 - Caixa Organizadora. 
 
Modelo de referência ou similar: 
●  Kit 37 sensores em 1 para 
Arduino (visualizar). 
  
Garantia mínima: 06 meses 

6 

Conjunto educacional para 
ESP32, com características 
mínimas: 
 
●  01 - ESP32S NodeMCU Iot 
com WiFi e Bluetooth  38 Pinos; 

Não 602149 Conj. 1% 164 259,94 42.630,16 

https://www.usinainfo.com.br/kit-arduino/kit-arduino-sensores-37-em-1-caixa-organizadora-5516.html
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●  01 - Cabo Micro USB 1,2m 
compatível; 
●  01 - Sensor Ultrassônico de 
Distância HC-SR04; 
●  01 - Sensor de Umidade e 
Temperatura DHT11 + Jumpers; 
●  01 - Buzzer Ativo 3V Bip 
Contínuo PCI 12mm; 
●  01 - Módulo Relé 5V 10A 1 
Canal JQC3F; 
●  01 - Display LCD 16x2 I2C 
com Fundo Azul; 
●  01 - Módulo Sensor de 
Luminosidade Fotossensitivo 
LDR; 
●  01 - Sensor PIR de 
Movimento HC-SR501 100°; 
●  01 - Protoboard 830 pontos; 
●  02 - LEDs Brancos de Alto 
Brilho 5mm; 
●  05 - LEDs Verdes 5mm 
Difusos; 
●  05 - LEDs Vermelhos 5mm 
Difusos; 
●  05 - LEDs Amarelos 5mm 
Difusos; 
●  05 - Push Buttons 6x6x5; 
●  10 - Resistores 220R 1/4W; 
●  10 - Resistores 10K 1/4W; 
●  30 - Jumpers Premium 
Sortidos 20cm; 
●  01 - Caixa Organizadora 
grande; 
 
Modelo de referência ou similar: 
●  Kit ESP32 Intermediário 
(https://www.usinainfo.com.br/es
p32/kit-esp32-intermediario-
ues10-guia-de-testes-8280.html) 
 
Garantia mínima: 06 meses 

7 

Conjunto educacional de 
robótica, com as características 
mínimas: 
 
●  Caixa de armazenamento 
robusta com bandejas de 
classificação; 
●  01 Bloco programável 
(contendo uma matriz de luz de 
5x5; 6 portas de entrada/saída; 
giroscópio de 3 eixos e 
acelerômetros de 3 eixos 
integrados; alto-falante com 
qualidade  máxima de 12 bits-
16KHz-mono; 3 botões de 
navegação; conectividade 
Bluetooth e USB; processador 
Cortex M4 de 100MHz; suporte 
a MicroPython); 
●  Bateria recarregável de 
capacidade 2100mAh, saída de 
7,3V e com vida útil maior que 
500 ciclos de recarga; 
●  01 Sensor de Distâncias 
(Taxa de amostragem de 
100Hz, medições entre 50mm e 
2000mm, resolução de 1mm); 
●  01 Sensor de Toque e Força 
(Taxa de amostragem de 
100Hz, capacidade de detecção 
de toque liga/desliga; detecção 

Não 473740 Conj. 1% 27 8.409,89 227.067,03 

https://www.usinainfo.com.br/esp32/kit-esp32-intermediario-ues10-guia-de-testes-8280.html
https://www.usinainfo.com.br/esp32/kit-esp32-intermediario-ues10-guia-de-testes-8280.html
https://www.usinainfo.com.br/esp32/kit-esp32-intermediario-ues10-guia-de-testes-8280.html
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de tipo de aperto – simples, 
rápido ou retentivo; detecção de 
força até 10 Newtons); 
●  01 Sensor de Cor (Taxa de 
amostragem de 100Hz, 
capacidade de reconhecimento 
de 8 cores e da não-presença 
de cores, medição de refletância 
de superfície e intensidade 
luminosa do ambiente); 
●  01 Motor Angular Grande 
(para até 175 RPM sem carga, 
equipados com sensores de 
rotação com 360 contagens por 
revolução, precisão de leitura 
com erro menor que 3 graus; 
taxa de atualização de 100 Hz; 
capacidade de leitura da 
velocidade de rotação; 
capacidade de leitura da 
posição angular relativa e 
absoluta em graus); 
●  02 Motores Angulares Médios 
(para até 185 RPM sem carga, 
equipados com sensores de 
rotação com 360 contagens por 
revolução, precisão de leitura 
com erro menor que 3 graus; 
taxa de atualização de 100 Hz; 
capacidade de leitura da 
velocidade de rotação; 
capacidade de leitura da 
posição angular relativa e 
absoluta em graus); 
●  Mais de 500 peças 
montáveis. 
●  Ambiente de codificação 
gratuito do tipo arraste e solte 
(blocos) para tablets e 
computadores com base no 
popular sistema Scratch; 
●  Ambiente de codificação 
gratuito para linguagem de 
programação textual tipo 
Python; 
 
Modelo de referência ou similar:  
●  Conjunto SPIKE™ Prime 
LEGO® Education (visualizar) 
 
Garantia mínima: 06 meses 

8 

Conjunto educacional para 
Raspberry Pi 4, com 
características mínimas:  
●  Processador Broadcom 
BCM2711, quad-core Cortex-
A72 (ARM v8) 64-bit SoC 
●  Clock 1.5 GHz 
●  Memória RAM: 4GB DDR4 
●  Adaptador Wifi 2.4 GHz and 
5.0 GHz IEEE 802.11b/g/n/ac 
wireless LAN integrado 
●  Bluetooth 5.0 BLE integrado 
●  Gigabit Ethernet (PoE) 
●  2 portas micro HDMI com 
suporte a vídeos 4K e 60fps 
●  2 portas USB 3.0 e 2 portas 
USB 2.0 
●  Interface para câmera (CSI) 
●  Interface para display (DSI) 
●  Slot para cartão microSD 
●  Conector de áudio e vídeo 

Não 473740 Conj. 1% 30 2.239,17 67.175,10 

https://www.lego.com/pt-br/product/lego-education-spike-prime-set-45678
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●  GPIO de 40 pinos 
●  Dimensões: 85 x 56 x 17 mm 
 
Acompanha: 
●  01 – Raspberry Pi 4 Model B 
(4Gb) 
●  01 – Cabo Micro HDMI 1.5m 
(para Pi 4) 
●  01 – Case Oficial Raspberry 
Pi  
●  01 – Cartão de Memória 
32GB MicroSd com Adaptador 
(ATENÇÃO: plenamente 
compatível com os requisitos de 
performance da placa Raspberry 
Pi 4 Model B) 
●  01 – Fonte DC Chaveada 5V 
USB tipo C de no mínimo 3A 
(ATENÇÃO: plenamente 
compatível com os requisitos de 
performance da placa Raspberry 
Pi 4 Model B. Recomenda-se 
fonte oficial) 
●  03 – Dissipador de Calor 
Autoadesivo  
 
Modelo de referência ou similar: 
●  Kit Raspberry Pi 4 4GB 
Essential (visualizar) 
 
Garantia mínima: 06 meses 

9 

Dispositivo para o uso e 
desenvolvimento de plataformas 
e simulações educacionais 
imersivas, através do uso de 
realidade aumentada e/ou 
realidade virtual. O dispositivo 
deve ser no formato óculos para 
realidade virtual/realidade 
aumentada com as seguintes 
especificações técnicas:  
 
●  Painel do tipo OLED, 
resolução mínima de 1600x1440 
(por olho), suportando 
frequência de 72hz;  
●  Conector através de cabo 
USB 3.0;  
●  Capacidade de rastreamento 
com 6 graus de liberdade 
(6DOF), permitindo o 
rastreamento das mãos;  
●  Audio Integrado ao headset, 
sem a necessidade de ligação 
de fone de ouvido;  
●  Deve permitir acoplagem de 
fone de ouvido (opcional);  
●  CPU SnapDragon 835, 
equivalente ou superior;  
●  Distância de lentes 
ajustáveis;  
●  Suporte para uso de óculos 
de grau; 
●  O equipamento deverá ser do 
tipo standalone, permitindo o 
funcionando de aplicações de 
VR/AR sem a necessidade de 
ligação a um computador;  
●  Deverá permitir rastrear o 
ambiente através de câmeras 
posicionadas no equipamento (4 
no mínimo). Permitindo delimitar 

Não 485410 Und 1% 24 4.024,54 96.588,96 

https://www.robocore.net/kit-raspberry-pi/kit-raspberry-pi-4-4gb-essential
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o ambiente de movimentação 
seguro;  
●  Deverá possuir controles do 
tipo touch, um para cada mão, 
sem fio, permitindo ao 
●  usuário interagir com o 
ambiente virtual;  
●  Deve possuir no mínimo 4 GB 
de memória RAM;  
●  Deverá possuir memória 
interna para armazenamento de, 
no mínimo 128 GB; - Óculos 
deverá possuir bateria interna, 
recarregável, com suporte a no 
mínimo 2h de uso 
●  contínuo.  
●  Fabricante deve disponibilizar 
aplicativo para sistema android 
permitindo conexão e 
configuração do óculos;  
●  Fabricante deve manter 
repositório com aplicativos para 
os óculos;  
●  Peso do óculos inferior a 
590g;  
●  O equipamento deverá utilizar 
sistema operacional Android 
(original ou com modificações).  
●  Deverá permitir desenvolver 
aplicações próprias, através de 
pelo menos uma plataforma 
aberta.  
●  Deverá dar suporte ao 
desenvolvimento de aplicações 
através das plataformas Unity, 
Unreal e plataforma nativa, sem 
a necessidade de aquisição de 
licenças adicionais.  
●  Deverá permitir carregar para 
o dispositivo softwares 
desenvolvidos através do USB 
ou conexão WIFI.  
●  Deverá ser fornecido: Óculos 
VR, standalone, com bateria 
interna; Adaptador de corrente 
USB-C e cabo compatível para 
recarga do óculos;  
●  Comando remoto touch para 
mão direita;  
●  Comando remoto touch para 
mão esquerda;  
●  Deverá ser anexado o 
catálogo do produto ofertado.  
 
Modelo de referência ou similar: 
●  Oculus Meta Quest 2 128 GB 
(visualizar) 
 
Garantia mínima: 06 meses 

10 

Impressora 3D de médio porte, 
com especificações mínimas: 
 
●  Tecnologia de moldagem: 
FDM (Modelagem de deposição 
fundida) 
●  Tamanho de Impressão: 300 
x 300 x 400 mm 
●  Tamanho da Impressora: 578 
x 522 x 648 mm 
●  Tamanho da Embalagem: 
660 x 575 x 290 mm 
●  Peso Líquido: 13,6 kg 

Não 484125 Und 1% 31 7.675,72 237.947,32 

https://www.meta.com/quest/products/quest-2/tech-specs/#tech-specs
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●  Peso Bruto: 17 KG 
●  Software de Fatiamento: 
Creality Slicer/Cura 
●  Precisão de Impressão: ±0,1 
mm 
●  Diâmetro do Bico: 0,4 mm 
●  Material do Bico: cobre 
zircónio crómio 
●  Método de Extrusão: Drive 
direto 
●  Temperatura da Mesa: ≤100 
℃ 
●  Temperatura do Bico: ≤300 ℃ 
●  Altura da Camada: 0,1 mm-
0,4 mm 
●  Plataforma de Impressão: 
Plataforma magnética PEI de 
aço mola 
●  Potência Nominal: 350 W 
●  Requisitos de Alimentação: 
AC 100-240 V, DC 24 V 
●  Materiais Compatíveis: 
PLA/TPU/PETG/ABS/Madeira/P
A/Fibra de carbono 
●  Diâmetro dos Filamentos: 
1,75 mm 
●  Compatível com Plataforma 
em Cloud: Creality Cloud 
●  Tela: Tela com ângulo total 
de visualização HD de 4,3 
polegadas 
●  Tela ao toque: Tela 
multitoque capacitiva 
●  Câmara: Câmara IA 
●  Modo de Impressão: Cartão 
SD/Wi-Fi/Rede 
●  Ligação à Rede: Wi-
Fi/Bluetooth/RJ45 
●  Idiomas Suportados: 9 
Idiomas (Chinês, Inglês, 
Alemão, Espanhol, Francês, 
Italiano, Português, Russo e 
Turco) 
 
Modelo de referência ou similar: 
●  Impressora 3D Creality CR 10 
Smart Pro (visualizar) 
 
Garantia mínima: 6 meses 

11 

Filamento ABS para impressora: 
3d. Espessura: 1,75 mm; 
peso: 1Kg; cor: variada. 
 
Modelo de referência ou similar: 
●  Do filamento (visualizar) 

Não 458891 Und 1% 133 117,54 15.632,82 

12 

Filamento PLA para impressora: 
3d. Espessura: 1,75 mm; 
peso: 1Kg; cor: variada. 
 
Modelo de referência ou similar: 
●  Do filamento (visualizar) 

Não 458891 Und 1% 220 124,89 27.475,80 

13 

Paquímetro digital. Material: aço 
inoxidável, possui parafuso de 
fixação da medida, Display 
digital, botões de ligar/desligar e 
zerar/tarar, Capacidade mínima 
de 150 mm, Conversão: Sim - 
pol/mm, Resolução: 0,02 mm / 
0,001", Exatidão: ± 0,03 mm, 
Alimentação: Bateria SR-44. 

Não 602052 Und 1% 01 327,23 327,23 

https://3dlab.com.br/produto/impressora-3d-cr-10-smart-pro/?utm_source=google&utm_medium=cpc&utm_campaign=17534382192%20-%20MyMetric-Shopping&utm_term=%20-%20&utm_content=%20-%20%20-%20&gclid=EAIaIQobChMIpJqx0f2g_AIVQ-ZcCh0BpQ3HEAQYASABEgJSIvD_BwE
https://3dlab.com.br/produto/filamento-abs-premium-preto/
https://3dlab.com.br/produto/filamento-pla-branco/
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Garantia de 12 meses. Modelo 
de referência ou similar: 
https://www.lojadomecanico.com
.br/produto/110373/3/204/Paqui
metro-Digital-6-
Pol/153/?utm_source=googlesh
opping&utm_campaign=xmlshop
ping&utm_medium=cpc&utm_co
ntent=110373&gclid=CjwKCAjw
4c-
ZBhAEEiwAZ105RY0BJFBuTyY
IPW656I770blcnT72yHhIu6ifF1i
8nxOcOZoOY_1QDBoCEmoQA
vD_BwE  

14 

Balança portátil digital de 

plataforma. Capacidade: 100 a 

120 kg, Resolução máxima: 30 g, 

Plataforma com dimensões 

mínimas de 37-43 x 37-43 cm, 

Estrutura em ferro, aço ou inox. 

Plataforma com célula de carga, 

painel digital com bateria e opção 

de energia elétrica bivolt, Pés 

reguláveis, Visor com displays 

luminosos (LED) com mínimo de 

5 dígitos,  Teclas mínimas de 

zerar e tarar com proteção, 

Tempo de estabilização menor 

que 5 segundos, Busca 

automática de zero, Tensão de 

alimentação: 11/220 V, bateria 

recarregável, homologada pelo 

INMETRO. Garantia mínima de 

12 meses. Modelo de referência 

ou similar: 

https://www.balancasnet.com.br/

1-balanca-industrial/eletronica-

inox-com-coluna/balanca-

eletronica-100kg-x-20g-

plataforma-inox-40x40cm-

marte?parceiro=1184&gclid=Cjw

KCAjw4c-

ZBhAEEiwAZ105RQnpfP3p6To

xA1i1koF--

ixA6IFuX4VpgsPNiUnseva6ieyc

urQ89hoCesUQAvD_BwE  

Não 483620 Und 1% 01 1.976,19 1.976,19 

15 

Conjunto com quatro 

tensiômetros, sendo dois de 20 

cm e dois de 40 cm de 

comprimento, com manômetro 

ou vacuômetro analógico, tubo 

acrílico transparente conectado 

em tubo de PVC, Cápsula 

porosa, Borracha de vedação, 

faixa de tensão de 0 a 80 kPa. 

Modelo de referência ou similar: 
https://www.soilcontrol.com.br/pr

oduto/92583/tensiometro-

analogico-soilcontrol.aspx  

 

https://www.watercontrol.com.br/

produto/tensiometro-soilcontrol-

wc-100   

Não 303104 Conj. 1% 06 403,00 2.418,00 

https://www.lojadomecanico.com.br/produto/110373/3/204/Paquimetro-Digital-6-Pol/153/?utm_source=googleshopping&utm_campaign=xmlshopping&utm_medium=cpc&utm_content=110373&gclid=CjwKCAjw4c-ZBhAEEiwAZ105RY0BJFBuTyYIPW656I770blcnT72yHhIu6ifF1i8nxOcOZoOY_1QDBoCEmoQAvD_BwE
https://www.lojadomecanico.com.br/produto/110373/3/204/Paquimetro-Digital-6-Pol/153/?utm_source=googleshopping&utm_campaign=xmlshopping&utm_medium=cpc&utm_content=110373&gclid=CjwKCAjw4c-ZBhAEEiwAZ105RY0BJFBuTyYIPW656I770blcnT72yHhIu6ifF1i8nxOcOZoOY_1QDBoCEmoQAvD_BwE
https://www.lojadomecanico.com.br/produto/110373/3/204/Paquimetro-Digital-6-Pol/153/?utm_source=googleshopping&utm_campaign=xmlshopping&utm_medium=cpc&utm_content=110373&gclid=CjwKCAjw4c-ZBhAEEiwAZ105RY0BJFBuTyYIPW656I770blcnT72yHhIu6ifF1i8nxOcOZoOY_1QDBoCEmoQAvD_BwE
https://www.lojadomecanico.com.br/produto/110373/3/204/Paquimetro-Digital-6-Pol/153/?utm_source=googleshopping&utm_campaign=xmlshopping&utm_medium=cpc&utm_content=110373&gclid=CjwKCAjw4c-ZBhAEEiwAZ105RY0BJFBuTyYIPW656I770blcnT72yHhIu6ifF1i8nxOcOZoOY_1QDBoCEmoQAvD_BwE
https://www.lojadomecanico.com.br/produto/110373/3/204/Paquimetro-Digital-6-Pol/153/?utm_source=googleshopping&utm_campaign=xmlshopping&utm_medium=cpc&utm_content=110373&gclid=CjwKCAjw4c-ZBhAEEiwAZ105RY0BJFBuTyYIPW656I770blcnT72yHhIu6ifF1i8nxOcOZoOY_1QDBoCEmoQAvD_BwE
https://www.lojadomecanico.com.br/produto/110373/3/204/Paquimetro-Digital-6-Pol/153/?utm_source=googleshopping&utm_campaign=xmlshopping&utm_medium=cpc&utm_content=110373&gclid=CjwKCAjw4c-ZBhAEEiwAZ105RY0BJFBuTyYIPW656I770blcnT72yHhIu6ifF1i8nxOcOZoOY_1QDBoCEmoQAvD_BwE
https://www.lojadomecanico.com.br/produto/110373/3/204/Paquimetro-Digital-6-Pol/153/?utm_source=googleshopping&utm_campaign=xmlshopping&utm_medium=cpc&utm_content=110373&gclid=CjwKCAjw4c-ZBhAEEiwAZ105RY0BJFBuTyYIPW656I770blcnT72yHhIu6ifF1i8nxOcOZoOY_1QDBoCEmoQAvD_BwE
https://www.lojadomecanico.com.br/produto/110373/3/204/Paquimetro-Digital-6-Pol/153/?utm_source=googleshopping&utm_campaign=xmlshopping&utm_medium=cpc&utm_content=110373&gclid=CjwKCAjw4c-ZBhAEEiwAZ105RY0BJFBuTyYIPW656I770blcnT72yHhIu6ifF1i8nxOcOZoOY_1QDBoCEmoQAvD_BwE
https://www.lojadomecanico.com.br/produto/110373/3/204/Paquimetro-Digital-6-Pol/153/?utm_source=googleshopping&utm_campaign=xmlshopping&utm_medium=cpc&utm_content=110373&gclid=CjwKCAjw4c-ZBhAEEiwAZ105RY0BJFBuTyYIPW656I770blcnT72yHhIu6ifF1i8nxOcOZoOY_1QDBoCEmoQAvD_BwE
https://www.lojadomecanico.com.br/produto/110373/3/204/Paquimetro-Digital-6-Pol/153/?utm_source=googleshopping&utm_campaign=xmlshopping&utm_medium=cpc&utm_content=110373&gclid=CjwKCAjw4c-ZBhAEEiwAZ105RY0BJFBuTyYIPW656I770blcnT72yHhIu6ifF1i8nxOcOZoOY_1QDBoCEmoQAvD_BwE
https://www.lojadomecanico.com.br/produto/110373/3/204/Paquimetro-Digital-6-Pol/153/?utm_source=googleshopping&utm_campaign=xmlshopping&utm_medium=cpc&utm_content=110373&gclid=CjwKCAjw4c-ZBhAEEiwAZ105RY0BJFBuTyYIPW656I770blcnT72yHhIu6ifF1i8nxOcOZoOY_1QDBoCEmoQAvD_BwE
https://www.lojadomecanico.com.br/produto/110373/3/204/Paquimetro-Digital-6-Pol/153/?utm_source=googleshopping&utm_campaign=xmlshopping&utm_medium=cpc&utm_content=110373&gclid=CjwKCAjw4c-ZBhAEEiwAZ105RY0BJFBuTyYIPW656I770blcnT72yHhIu6ifF1i8nxOcOZoOY_1QDBoCEmoQAvD_BwE
https://www.balancasnet.com.br/1-balanca-industrial/eletronica-inox-com-coluna/balanca-eletronica-100kg-x-20g-plataforma-inox-40x40cm-marte?parceiro=1184&gclid=CjwKCAjw4c-ZBhAEEiwAZ105RQnpfP3p6ToxA1i1koF--ixA6IFuX4VpgsPNiUnseva6ieycurQ89hoCesUQAvD_BwE
https://www.balancasnet.com.br/1-balanca-industrial/eletronica-inox-com-coluna/balanca-eletronica-100kg-x-20g-plataforma-inox-40x40cm-marte?parceiro=1184&gclid=CjwKCAjw4c-ZBhAEEiwAZ105RQnpfP3p6ToxA1i1koF--ixA6IFuX4VpgsPNiUnseva6ieycurQ89hoCesUQAvD_BwE
https://www.balancasnet.com.br/1-balanca-industrial/eletronica-inox-com-coluna/balanca-eletronica-100kg-x-20g-plataforma-inox-40x40cm-marte?parceiro=1184&gclid=CjwKCAjw4c-ZBhAEEiwAZ105RQnpfP3p6ToxA1i1koF--ixA6IFuX4VpgsPNiUnseva6ieycurQ89hoCesUQAvD_BwE
https://www.balancasnet.com.br/1-balanca-industrial/eletronica-inox-com-coluna/balanca-eletronica-100kg-x-20g-plataforma-inox-40x40cm-marte?parceiro=1184&gclid=CjwKCAjw4c-ZBhAEEiwAZ105RQnpfP3p6ToxA1i1koF--ixA6IFuX4VpgsPNiUnseva6ieycurQ89hoCesUQAvD_BwE
https://www.balancasnet.com.br/1-balanca-industrial/eletronica-inox-com-coluna/balanca-eletronica-100kg-x-20g-plataforma-inox-40x40cm-marte?parceiro=1184&gclid=CjwKCAjw4c-ZBhAEEiwAZ105RQnpfP3p6ToxA1i1koF--ixA6IFuX4VpgsPNiUnseva6ieycurQ89hoCesUQAvD_BwE
https://www.balancasnet.com.br/1-balanca-industrial/eletronica-inox-com-coluna/balanca-eletronica-100kg-x-20g-plataforma-inox-40x40cm-marte?parceiro=1184&gclid=CjwKCAjw4c-ZBhAEEiwAZ105RQnpfP3p6ToxA1i1koF--ixA6IFuX4VpgsPNiUnseva6ieycurQ89hoCesUQAvD_BwE
https://www.balancasnet.com.br/1-balanca-industrial/eletronica-inox-com-coluna/balanca-eletronica-100kg-x-20g-plataforma-inox-40x40cm-marte?parceiro=1184&gclid=CjwKCAjw4c-ZBhAEEiwAZ105RQnpfP3p6ToxA1i1koF--ixA6IFuX4VpgsPNiUnseva6ieycurQ89hoCesUQAvD_BwE
https://www.balancasnet.com.br/1-balanca-industrial/eletronica-inox-com-coluna/balanca-eletronica-100kg-x-20g-plataforma-inox-40x40cm-marte?parceiro=1184&gclid=CjwKCAjw4c-ZBhAEEiwAZ105RQnpfP3p6ToxA1i1koF--ixA6IFuX4VpgsPNiUnseva6ieycurQ89hoCesUQAvD_BwE
https://www.balancasnet.com.br/1-balanca-industrial/eletronica-inox-com-coluna/balanca-eletronica-100kg-x-20g-plataforma-inox-40x40cm-marte?parceiro=1184&gclid=CjwKCAjw4c-ZBhAEEiwAZ105RQnpfP3p6ToxA1i1koF--ixA6IFuX4VpgsPNiUnseva6ieycurQ89hoCesUQAvD_BwE
https://www.balancasnet.com.br/1-balanca-industrial/eletronica-inox-com-coluna/balanca-eletronica-100kg-x-20g-plataforma-inox-40x40cm-marte?parceiro=1184&gclid=CjwKCAjw4c-ZBhAEEiwAZ105RQnpfP3p6ToxA1i1koF--ixA6IFuX4VpgsPNiUnseva6ieycurQ89hoCesUQAvD_BwE
https://www.balancasnet.com.br/1-balanca-industrial/eletronica-inox-com-coluna/balanca-eletronica-100kg-x-20g-plataforma-inox-40x40cm-marte?parceiro=1184&gclid=CjwKCAjw4c-ZBhAEEiwAZ105RQnpfP3p6ToxA1i1koF--ixA6IFuX4VpgsPNiUnseva6ieycurQ89hoCesUQAvD_BwE
https://www.soilcontrol.com.br/produto/92583/tensiometro-analogico-soilcontrol.aspx
https://www.soilcontrol.com.br/produto/92583/tensiometro-analogico-soilcontrol.aspx
https://www.soilcontrol.com.br/produto/92583/tensiometro-analogico-soilcontrol.aspx
https://www.watercontrol.com.br/produto/tensiometro-soilcontrol-wc-100
https://www.watercontrol.com.br/produto/tensiometro-soilcontrol-wc-100
https://www.watercontrol.com.br/produto/tensiometro-soilcontrol-wc-100
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https://www.doutorirrigacao.com.

br/medicao-e-

instrumentacao/tensiometro-

para-controle-de-irrigacao--p   

https://www.hidrosense.com.br/c

ontrole-de-irrigacao/tensiometro-

analogico-20cm?variant_id=44  

16 

Temporizador (Timer) 

programável digital - Tomada; 

Especificações técnicas: Plugue 

e tomada conforme - nbr 14136 

(Padrão Brasileiro de Plugues e 

Tomadas); Voltagem: 127-220v; 

Frequência: 50/ 60Hz; Corrente 

controle 10 Amperes; Potência: 

0-2200W; Programa até 10 

eventos (liga/desliga) por dia; 

Com relógio 24 horas. Modelo de 

referência ou similar: 

https://www.acquafort.com.br/52

590/p?idsku=5227&gclid=CjwKC

Ajwh4ObBhAzEiwAHzZYUyDJF

gMetQXcDiAw6kjvfEqcrYdvgiXA

XITHZvDX0FcLGCsRtlfS_BoCz

z4QAvD_BwE  

Não 455482 Und 1% 03 201,99 605,97 

17 

Balança Eletrônica digital portátil 

com capacidade 300kg, 

plataforma  50x50cm em aço 

carbono ou inox, Plataforma com 

célula de carga, painel digital 

com bateria e opção de energia 

elétrica bivolt, Pés reguláveis, 

Visor com displays luminosos 

(LED) com mínimo de 6 dígitos,  

Teclas de Zero e Tara com 

membrana selada, Tempo de 

estabilização menor que 3 

segundos, Busca automática de 

zero, Tensão de alimentação: 

110/220 V, bateria recarregável, 

Aprovada com Selo do 

INMETRO. Garantia mínima de 

12 meses. 

Não 454433 Und 1% 01 1.898,45 1.898,45 

18 

REFRATÔMETRO DIGITAL.  

Brix 0-90% Doce, Mel, Recheio, 

Futas, Bebidas.  Escala em brix  

0 a 90%, com compensação 

automática de temperatura Atc 

entre 10° A 30° Celsius. Com 

ajuste de foco, estrutura de 

alumínio e Revestimento De 

Borracha. Medidas e peso 

aproximado, podendo variar em 

10% para mais ou para menos: 

13x2x2cm, peso: 200 Gramas. 

Marca de referência: Contec. OU 

AKSO (Modelo MA781). 

Não 441768 Und 1% 01 548,10 548,10 

19 
Refratômetro Analógico (0 a 32% 

Brix) -  Portátil com índice de 

refração para determinar a 

Não 441767 Und 1% 02 370,50 741,00 

https://www.doutorirrigacao.com.br/medicao-e-instrumentacao/tensiometro-para-controle-de-irrigacao--p
https://www.doutorirrigacao.com.br/medicao-e-instrumentacao/tensiometro-para-controle-de-irrigacao--p
https://www.doutorirrigacao.com.br/medicao-e-instrumentacao/tensiometro-para-controle-de-irrigacao--p
https://www.doutorirrigacao.com.br/medicao-e-instrumentacao/tensiometro-para-controle-de-irrigacao--p
https://www.hidrosense.com.br/controle-de-irrigacao/tensiometro-analogico-20cm?variant_id=44
https://www.hidrosense.com.br/controle-de-irrigacao/tensiometro-analogico-20cm?variant_id=44
https://www.hidrosense.com.br/controle-de-irrigacao/tensiometro-analogico-20cm?variant_id=44
https://www.acquafort.com.br/52590/p?idsku=5227&gclid=CjwKCAjwh4ObBhAzEiwAHzZYUyDJFgMetQXcDiAw6kjvfEqcrYdvgiXAXITHZvDX0FcLGCsRtlfS_BoCzz4QAvD_BwE
https://www.acquafort.com.br/52590/p?idsku=5227&gclid=CjwKCAjwh4ObBhAzEiwAHzZYUyDJFgMetQXcDiAw6kjvfEqcrYdvgiXAXITHZvDX0FcLGCsRtlfS_BoCzz4QAvD_BwE
https://www.acquafort.com.br/52590/p?idsku=5227&gclid=CjwKCAjwh4ObBhAzEiwAHzZYUyDJFgMetQXcDiAw6kjvfEqcrYdvgiXAXITHZvDX0FcLGCsRtlfS_BoCzz4QAvD_BwE
https://www.acquafort.com.br/52590/p?idsku=5227&gclid=CjwKCAjwh4ObBhAzEiwAHzZYUyDJFgMetQXcDiAw6kjvfEqcrYdvgiXAXITHZvDX0FcLGCsRtlfS_BoCzz4QAvD_BwE
https://www.acquafort.com.br/52590/p?idsku=5227&gclid=CjwKCAjwh4ObBhAzEiwAHzZYUyDJFgMetQXcDiAw6kjvfEqcrYdvgiXAXITHZvDX0FcLGCsRtlfS_BoCzz4QAvD_BwE
https://www.acquafort.com.br/52590/p?idsku=5227&gclid=CjwKCAjwh4ObBhAzEiwAHzZYUyDJFgMetQXcDiAw6kjvfEqcrYdvgiXAXITHZvDX0FcLGCsRtlfS_BoCzz4QAvD_BwE
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concentração de açúcar nas 

mais variadas substâncias. Faixa 

de medição: 0 a 32% BRIX. 

Resolução: 0.2% BRIX. 

Exatidão: ±0.2% BRIX. 

Compensação automática de 

temperatura: 10 a 30 °C. 

Temperatura da amostra: 10 a 30 

°C. Ajuste de medição: Parafuso 

de ajuste. Temperatura de 

operação: 0 a 40 °C. Umidade de 

operação: 10 a 90 %UR (sem 

condensação). Medidas e peso 

apoximados, podendo variar em 

10% para mais ou para menos: 

(LxAxP): 30 x 40 x 170 mm e 

Peso: 200g. Marca/Modelo de 

referência ou similar: RHB32 OU 

RT-30ATC - 

20 

Balança de Precisão com 

capacidade de 2010g, precisão 

de 0,01g, com microprocessador 

e tara subtrativa em toda a 

escala. Temperatura de trabalho 

(°C): 10 a 40. Tempo de 

estabilização (s): 3. Tensão de 

trabalho (V): 100 a 230. 

Frequência (Hz): 50/60. 

Consumo (W): 6,7. Medidas 

CxLxA (mm): 292x210x70. Prato 

(mm): Plataforme em aço inox, 

202x156. Peso (kg): 4 (verificar 

se todas essas informações 

anteriores são necessárias?). 

Marca/Modelo de referência ou 

similar: Marte/ AD2000  

Não 432131 Und 1% 01 4.507,95 4.507,95 

21 

Relógio termo-higrômetro Digital 

com Sensor Externo e Relógio. 

Sensores internos para medir 

temperatura e umidade realativa 

do ar, sensor externo para 

realizar medições de 

temperatura. Umidade de 

operação: 20 a 99 %UR (sem 

condensação); Alimentação: 

1.5V (1 pilha AAA); Dimensões 

Instrumento (LxAxP): 98 x 106 x 

23 mm; Sensor externo (cabo): 

1,5m (aproximadamente); Peso: 

140g (com pilha); Funções 

adicionais: Registro de máxima e 

mínima; Seleção °C / °F; Relógio 

com alarme; Marca de 

referência: AKSO/ Modelo AK28 

Não 369794 Und 1% 01 3.354,79 3.354,79 

22 

EQUIPAMENTO DE 

DIFRATÔMETRO A LASER               

Princípio de medição por 

espalhamento de luz dinâmico  

não invasivo; espalhamento de 

luz dinâmico (90° e 13°); possuir 

espalhamento de luz dinâmico 

multi-ângulo ; com ângulo de 

Não 443250 Und 1% 01 20.581,07 20.581,07 
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medição de no minimo de 173°, 

13°, 90°; com faixa de medição 

de no minimo de diâmetro de 0,3 

nm a 15 µm; com volume mínimo 

da amostra de 3 µL; 

concentração mínima de 

amostra de 0,2 mg/mL de 15 

kDa; concentração máxima de 

amostra de 40% w/v; garantia de 

12 meses, treinamento e 

instalação. Modelo de referência 

ou similar: 
www.biosystems.com.br (41) 

3353-1010 

pid@biosystems.com.br (41) 

3122-6400 

https://www.malvernpanalytical.c

om/ (11) 2198 7198 

https://www.sellex.com/ (11) 

4666-4313  

23 

Medidor de umidade de grãos 

digital aplicação: determinação 

do teor de água de grãos, tipo: 

automática, especificações 

técnicas: faixa de umidade 

variável em função do produto, 

divisão de umidade 0,1% ou 

0,01% selecionável, balança 

com faixa de 0 a 1.000g, faixa 

temperatura de operação de 0° a 

60°±0.5°, faixa do termômetro do 

instrumento 0° a 100°±0.5°. 

Equipamento com certificação e 

homologação do INMETRO. 

Garantia de 12 meses. Modelo 

de referência ou similar: 

Cooabriel - Loja Montanha (ES) - 

TEL: (27) 3754-1248 2- Casa 

Gama Materiais de Construção 

(Nova Venécia - ES) - TEL: (27) 

3752-1496 3 - Loja StartMaq - 

Site: 

https://www.startmaqimplemento

s.com.br/ 4 - Shopping Rural: 

Site: 

https://shoppingruralcoopercitrus

.com.br/medidor-de-umidade-

de-gr-os-portatil-g610i-gehaka-

promo?gclid=CjwKCAjwtp2bBhA

GEiwAOZZTuL95Cap-2H1XrFX-

AMufpEuAZ4Xb3tR7qsMnw8eG

-EIBK_a-

lFY3RhoCNjsQAvD_BwE  

Não 437085 Und 1% 01 2.826,43 2.826,43 

24 

Penetrômetro digital, Display: 

Cristal líquido de 5 dígitos, 

luminoso com tamanho de 16mm 

(0,63""); Sentido: Convencional 

ou invertido, selecionado por 

botão no painel frontal; Função: 

Tensão e compressão (Push & 

Pull); Seleção de unidade: 

Kilograma, Newton e Libras; 

Não 600655 Und 1% 01 3.526,28 3.526,28 

https://shoppingruralcoopercitrus.com.br/medidor-de-umidade-de-gr-os-portatil-g610i-gehaka-promo?gclid=CjwKCAjwtp2bBhAGEiwAOZZTuL95Cap-2H1XrFX-AMufpEuAZ4Xb3tR7qsMnw8eG-EIBK_a-lFY3RhoCNjsQAvD_BwE
https://shoppingruralcoopercitrus.com.br/medidor-de-umidade-de-gr-os-portatil-g610i-gehaka-promo?gclid=CjwKCAjwtp2bBhAGEiwAOZZTuL95Cap-2H1XrFX-AMufpEuAZ4Xb3tR7qsMnw8eG-EIBK_a-lFY3RhoCNjsQAvD_BwE
https://shoppingruralcoopercitrus.com.br/medidor-de-umidade-de-gr-os-portatil-g610i-gehaka-promo?gclid=CjwKCAjwtp2bBhAGEiwAOZZTuL95Cap-2H1XrFX-AMufpEuAZ4Xb3tR7qsMnw8eG-EIBK_a-lFY3RhoCNjsQAvD_BwE
https://shoppingruralcoopercitrus.com.br/medidor-de-umidade-de-gr-os-portatil-g610i-gehaka-promo?gclid=CjwKCAjwtp2bBhAGEiwAOZZTuL95Cap-2H1XrFX-AMufpEuAZ4Xb3tR7qsMnw8eG-EIBK_a-lFY3RhoCNjsQAvD_BwE
https://shoppingruralcoopercitrus.com.br/medidor-de-umidade-de-gr-os-portatil-g610i-gehaka-promo?gclid=CjwKCAjwtp2bBhAGEiwAOZZTuL95Cap-2H1XrFX-AMufpEuAZ4Xb3tR7qsMnw8eG-EIBK_a-lFY3RhoCNjsQAvD_BwE
https://shoppingruralcoopercitrus.com.br/medidor-de-umidade-de-gr-os-portatil-g610i-gehaka-promo?gclid=CjwKCAjwtp2bBhAGEiwAOZZTuL95Cap-2H1XrFX-AMufpEuAZ4Xb3tR7qsMnw8eG-EIBK_a-lFY3RhoCNjsQAvD_BwE
https://shoppingruralcoopercitrus.com.br/medidor-de-umidade-de-gr-os-portatil-g610i-gehaka-promo?gclid=CjwKCAjwtp2bBhAGEiwAOZZTuL95Cap-2H1XrFX-AMufpEuAZ4Xb3tR7qsMnw8eG-EIBK_a-lFY3RhoCNjsQAvD_BwE
https://shoppingruralcoopercitrus.com.br/medidor-de-umidade-de-gr-os-portatil-g610i-gehaka-promo?gclid=CjwKCAjwtp2bBhAGEiwAOZZTuL95Cap-2H1XrFX-AMufpEuAZ4Xb3tR7qsMnw8eG-EIBK_a-lFY3RhoCNjsQAvD_BwE
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Capacidade de medição: 20,00 

kg, 44,10 LB, 196,10 Newton; 

Resolução: 0,01 kg, 0,01 LB, 

0,05 Newton; Mostrador min.: 

0,02 kg, 0,07 LB, 0,03 Newton; 

Precisão: ± 0,5% dígitos + 2 

dígitos, dentro de 23 ± 5°C; 

Tempo de atualização: - Rápido: 

aprox. 0,2 segundos; - Lento: 

aprox. 0,6 segundos; 

Comunicação com computador: 

Interface serial RS-232; 

Capacidade de sobrecarga: 30 

kg; Deflexão de escala plena: 

aprox. 0,4mm max.; Controle de 

zero/tara: Capacidade total; 

Circuito: LSI microprocessado 

exclusivo; Alimentação: 6 pilhas 

AA de 1,5V ou adaptador de 9V 

CC; Consumo de energia: aprox. 

28 mA CC; Transdutor: célula de 

carga exclusiva; Temperatura de 

operação: 0°C à 50°C (32°F à 

122°F); Umidade de operação: 

menos de 80% de umidade 

relativa; Dimensões: 215 x 90 x 

45mm;  Peso: 650g (com pilhas). 

 Modelo de referência ou similar: 

https://www.submarino.com.br/p

roduto/5267279160?epar=bp_pl

_px_go_pmax_casaeconstrucao

_geral_gmv&opn=XMLGOOGLE

&WT.srch=1&offerId=62a898d4f

9597d674951635a&gclid=Cj0KC

QiA-  

25 

BALANÇA ANALÍTICA, TIPO: 

ELETRÔNICA DIGITAL, 

CAPACIDADE 320 G, 

RESOLUÇÃO 0,001 G, 

DIÂMETRO PRATO 100 X 100 

MM, TIPO PAINEL DIGITAL, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS CALIBRAÇÃO 

EXTERNA, BIVOLT, 

VOLTAGEM 110/220V V, 

FREQUÊNCIA 50/60 HZ. 

CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL: CAMPÂNULA DE 

VIDRO. OBS: DEVE CONTER 

TODOS OS ITENS 

NECESSÁRIOS PARA O 

PLENO FUNCIONAMENTO DO 

EQUIPAMENTO - CABOS, 

FONTE, ETC. 

Não 460227 Und 1% 01 5.611,12 5.611,12 

26 

BALANÇA PRECISÃO, 

CAPACIDADE MÁXIMA 15 KG, 

RESOLUÇÃO 0,01 G, TIPO 

PAINEL VISOR DIGITAL, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS DIMENSÔES 

APROXIMADA: 434 X 147 X 360 

Não 459793 Und 1% 01 1.486,80 1.486,80 

https://www.submarino.com.br/produto/5267279160?epar=bp_pl_px_go_pmax_casaeconstrucao_geral_gmv&opn=XMLGOOGLE&WT.srch=1&offerId=62a898d4f9597d674951635a&gclid=Cj0KCQiA-
https://www.submarino.com.br/produto/5267279160?epar=bp_pl_px_go_pmax_casaeconstrucao_geral_gmv&opn=XMLGOOGLE&WT.srch=1&offerId=62a898d4f9597d674951635a&gclid=Cj0KCQiA-
https://www.submarino.com.br/produto/5267279160?epar=bp_pl_px_go_pmax_casaeconstrucao_geral_gmv&opn=XMLGOOGLE&WT.srch=1&offerId=62a898d4f9597d674951635a&gclid=Cj0KCQiA-
https://www.submarino.com.br/produto/5267279160?epar=bp_pl_px_go_pmax_casaeconstrucao_geral_gmv&opn=XMLGOOGLE&WT.srch=1&offerId=62a898d4f9597d674951635a&gclid=Cj0KCQiA-
https://www.submarino.com.br/produto/5267279160?epar=bp_pl_px_go_pmax_casaeconstrucao_geral_gmv&opn=XMLGOOGLE&WT.srch=1&offerId=62a898d4f9597d674951635a&gclid=Cj0KCQiA-
https://www.submarino.com.br/produto/5267279160?epar=bp_pl_px_go_pmax_casaeconstrucao_geral_gmv&opn=XMLGOOGLE&WT.srch=1&offerId=62a898d4f9597d674951635a&gclid=Cj0KCQiA-
https://www.submarino.com.br/produto/5267279160?epar=bp_pl_px_go_pmax_casaeconstrucao_geral_gmv&opn=XMLGOOGLE&WT.srch=1&offerId=62a898d4f9597d674951635a&gclid=Cj0KCQiA-
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MM 

27 

REFRATÔMETRO, TIPO 

APARELHO PORTÁTIL, TIPO 

DISPLAY DIGITAL, FAIXA 

MEDIÇÃO ATÉ 50 % BRIX, 

FAIXA MEDIÇÃO 1 CERCA DE 

1.3300 A 1.4100 ND, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS 1 

COMPENSAÇÃO DE 

TEMPERATURA AUTOMÁTICA 

Não 445017 Und 1% 02 1.587,12 3.174,24 

28 

MEDIDOR DIGITAL DE 

UMIDADE DE GRÃOS: 

capacidade para até 100g; Faixa 

de medição de umidade de 0% a 

50%; Interface para PC; 

Condições de Operação: 

Temperatura de 0ºC a 50ºC 

Umidade abaixo de 90% RH. 

Modelo de referência ou similar: 

https://loja.impac.com.br/analisa

dor-de-umidade-ip16a 

Não 437085 Und 1% 01 3.880,12 3.880,12 

29 

MICRÔMETRO EXTERNO 

DIGITAL 0 a 25mm. 

Especificação: Micrômetro 

Externo Digital capacidade 0-25 

mm. Fabricado conforme norma 

DIN 863 T1; Visor LCD com 

dígitos de 7 mm altura; Escala 

numérica: 0,001 ou 0.00005 

polegada; Faces de medição: 

metal duro; Conversão milímetro 

/ polegada. Com certificado de 

calibração. 

Não 602046 Und 1% 01 710,53 710,53 

30 

Phmetro de bancada com as 

seguintes características: 

resolução centesimal, gama de 

pH entre 0.00 a 14.00, 

temperatura entre de 0.0 a 100.0 

graus célsius, mV entre menos 

1999 a mais 1999 mV, resolução 

de pH de 0.01, resolução de mV 

de 1 mV, resolução de 

temperatura de 0.1 grau célsius, 

precisão de pH de mais ou 

menos 0.01, precisão de mV de 

mais ou menos 1, precisão de 

temperatura de mais ou menos 1 

grau célsius, compensação da 

temperatura manual regulável 

através de teclas e setas e 

automática com sonda ligada de 

0 a 100 graus célsius, eletrodo de 

pH HI 1110B, sonda de 

temperatura HI 7662, calibração 

de pH automática de 1 a 2 pontos 

(pH 4.01, 7.01, 10.01), 

impedância de entrada de 1012 

Ohm, voltagem de 110 volts, 

condições de utilização entre 0 a 

50 graus célsius, umidade 

Não 483349 Und 1% 02 2.747,03 5.494,06 
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relativa máxima de 95 por cento, 

dimensões entre 230 x 170 x 75 

mm, peso aproximado de 600 

gramas. Acessórios: 1 Medidor 

de pH digital, 1 Suporte 

multifuncional do eletrodo, 1 

Sensor (sonda) de temperatura,1 

Eletrodo com pH combinado, 1 

Fonte de alimentação. Garantia 

mínima de 01 ano. 

31 

Balança comercial, capacidade: 

10 kg, largura: 400 mm, 

profundidade: 420 mm, tipo 

painel: digital luminoso, divisões 

painel: 2 g. 

Não 254170 Und 1% 02 166,19 332,38 

32 

Lente de Aumento Lupa de Mão 

Com Luz 8 LEDs 1 LED UV - 

Lente Bifocal, lente maior possui 

ampliação de 2,5 X e a lente 

pequena ampliação de 8 X (lente 

pequena embutida na lente 

grande); Botão ON/OFF para 

ligar e desligar os LEDs brancos 

ou o LED UV;  Lupa fabricada em 

plástico ABS, as lentes 

fabricadas em resina acrílica de 

alta resistência, o efeito de 

ampliação é claro e natural; 

Medidas da lupa: 22 cm compr x 

11,5 cm larg x 3,7 cm alt; Med 

lente maior: 8,5 cm diâmetro; 

Medida lente pequena: 2 cm 

diâmetro 

Não 603037 Und 1% 01 175,03 175,03 

33 

TEMÔMETRO DIGITAL PARA 

ALIMENTOS: Intervalo de 

temperatura de -50ºC a +300ºC; 

Escala: 0,1 ºC; Bateria 1,5V; 

Tamanho da haste 15cm; 

Display em LCD. 

Não 600261 Und 1% 03 169,75 509,25 

34 

TEMÔMETRO DIGITAL 

INFRAVERMELHO PARA 

ALIMENTOS: Intervalo de 

temperatura de -50ºC a +300ºC; 

Escala: 0,1 ºC; Bateria 1,5V; 

Display em LCD. 

Não 600067 Und 1% 03 162,46 487,38 

35 

Paquímetro digital. Material: aço 

inoxidável, possui parafuso de 

fixação da medida, Display 

digital, botões de ligar/desligar e 

zerar/tarar, Capacidade mínima 

de 150 mm, Conversão: Sim - 

pol/mm, Resolução: 0,02 mm / 

0,001", Exatidão: ± 0,03 mm, 

Alimentação: Bateria SR-44. 

Garantia mínima de 12 meses 

Não 602052 Und 1% 01 458,06 458,06 

36 

Balança portátil digital de 

plataforma. Capacidade: 100 a 

120 kg, Resolução máxima: 30 g, 

Plataforma com dimensões 

mínimas de 37-43 x 37-43 cm, 

Não 483620 Und 1% 01 2.420,95 2.420,95 
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Estrutura em ferro, aço ou inox. 

Plataforma com célula de carga, 

painel digital com bateria e opção 

de energia elétrica bivolt, Pés 

reguláveis, Visor com displays 

luminosos (LED) com mínimo de 

5 dígitos,  Teclas mínimas de 

zerar e tarar com proteção, 

Tempo de estabilização menor 

que 5 segundos, Busca 

automática de zero, Tensão de 

alimentação: 11/220 V, bateria 

recarregável, homologada pelo 

INMETRO. Garantia mínima de 

12 meses. 

37 

Trena Digital a Laser. 

Características: Tipo: Laser, 

Diodo Laser: 635 a 640 nm, < 1 

mW, Tempo de Medição: 0,5 a 

0,7s, Capacidade de Medição: 

mínimo de 40m, Linha: 

Profissional, Material: Plástico e 

Metal, Tipo de material: 

Polietileno Tipo de bateria: 2 

pilhas de 1,5 V, Possui função 

quadrado, cubo e Pitágoras 

Não 460781 Und 1% 01 542,46 542,46 

38 

Sensor Umidade, Temperatura e 

CE do Solo Com tres sondas de 

aco inoxidavel, cabo de 5 metros 

de comprimento e plugue stereo 

para conexao com loggers 

(Modelo Decagon). Modelo de 

referência ou similar: 

https://metergroup.com.br/agrari

a/produtos/procheck/  

Não 475779 Und 1% 01 2.565,81 2.565,81 

 

1.12.1.  Os produtos serão entregues conforme “Apêndice A – Locais de entrega e 

quantitativos”. 

1.12.2. Quando do cadastramento da proposta no sistema, para melhor análise da equipe 

técnica, solicita-se que seja encaminhado manual, prospecto ou documento similar do 

produto ofertado. 

1.12.3. Na proposta no sistema deve constar o valor até o 2º (segundo) dígito após a vírgula, 

sendo que o 3º (terceiro) e 4º (quarto) dígitos após a vírgula serem zero (exemplo: 111,1100) 

1.13. A especificação foi elaborada de modo a garantir a qualidade e usabilidade do produto 

específico, uma vez que justificado pela equipe técnica a necessidade do mesmo, sem 

restringir a competitividade dos fornecedores no certame. 

1.14. As contratações poderão ser fracionadas, durante a vigência do Termo de 

compromisso/Ata de Registro de Preços, nas quantidades necessárias a atender cada 

demanda do projeto, em sua respectiva fase. 

1.15. O produto será entregue após emissão de Autorização de Fornecimento. 

1.15.1. A contratada obrigar-se-á a efetuar a entrega da totalidade dos itens solicitados na 

Autorização de Fornecimento, dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, prazo este 

contado a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento, sendo considerado 

https://metergroup.com.br/agraria/produtos/procheck/
https://metergroup.com.br/agraria/produtos/procheck/
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inadimplente a entrega de outra forma, ensejando, consequentemente, a convocação da 

segunda colocada, ensejando ainda as penalidades cabíveis. 

1.16. O prazo a que se refere o subitem anterior poderá ser prorrogado, a critério da 

Administração, desde que requerido pela adjudicada por escrito, em 48 (quarenta e oito) horas 

antes do seu termo final e desde que ocorra motivo justificado. 

1.16.1. A contratada obrigar-se-á a efetuar a entrega da totalidade dos itens solicitados na 

Autorização de Fornecimento, dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, prazo este 

contado a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento, sendo considerado 

inadimplente a entrega de outra forma, ensejando, consequentemente, a convocação da 

segunda colocada, ensejando ainda as penalidades cabíveis. 

1.17. A contratada deve se dirigir à Coordenadoria do Projeto para verificação da quantidade 

e qualidade do produto fornecido, por parte do responsável pelo Setor e do solicitante. 

1.17.1. Após, o produto será encaminhado, pela Contratada, ao responsável especificados no 

presente Termo. 

1.18. A contratada obriga-se a responder pela qualidade e integridade do produto. 

1.19. As licitantes vencedoras deverão atender a toda a legislação afeta à área e normas 

técnicas em vigor correspondentes ao produto, expedidas pelos órgãos e agências reguladoras 

competentes. 

1.20. Na entrega, os produtos deverão estar em perfeitas condições, em estrita observância 

dos termos do edital, das especificações do Termo de Referência e proposta, acompanhada 

da respectiva nota fiscal detalhada. 

1.20.1. A não observância desta condição implicará em inaceitação, sem que caiba qualquer 

tipo de reclamação por parte do fornecedor inadimplente, isentando a FACTO de qualquer 

indenização. 

1.21. A contratada substituirá, no prazo de 10 (dez) dias corridos, o item fornecido no qual 

seja verificado qualquer deterioração, defeito de fabricação ou má qualidade (no que couber), 

sem prejuízo da aplicação de sanções administrativas previstas no edital. 

1.21.1. O prazo acima estipulado será contado a partir do recebimento de notificação expedida 

pela Facto, na qual estará detalhado o vício apurado no produto.  

1.21.2. Nos termos do Código de Defesa do Consumidor, conforme disposições dos artigos 

12, 13, 18 e 26, a contratada responderá pelos vícios e defeitos decorrentes do produto por 

ela entregue. 

1.22. A contratada deverá comunicar à Facto, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 

antes do prazo da entrega os motivos que impossibilitem o cumprimento dos prazos previstos, 

com a devida comprovação. 

1.23. A FACTO rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento em desacordo com as 

condições estabelecidas no edital e no Termo de Referência. 

1.24. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contados da assinatura do contrato, 

podendo ser prorrogado à critério da FACTO, conforme artigo 105 e seguintes da Lei nº 

14.133/21. 
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2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

2.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice ao Edital. 

 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1. A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Ciência e Tecnologia (Facto) fará a aquisição 

dos itens descritos destinados ao Projeto nº 139 – Instituto Federal do Espírito Santo (IFES) – 

denominado “Edital 03/2020” e Projeto nº 205 – Instituto Federal do Espírito Santo (IFES) – 

denominado “Projeto Fortalecimento da Agricultura Familiar - FORTAC” selecionados por 

chamadas públicas voltadas às instituições da Rede, juntamente com a Fundação de Apoio ao 

Desenvolvimento da Ciência e Tecnologia (Facto). 

3.2. De acordo com a modalidade de contratação eleita, a FACTO firmará ajuste com a(s) 

empresa(s) que apresentar o menor valor por item(s). 

3.3. Justifica-se a firmação do Termo de Compromisso/Ata de Registro de Preços para contratações 

futuras, com base no Art. 40 do Decreto nº 8.241/2014, haja vista não ser possível mensurar 

exatamente o quantitativo a ser necessário e por possibilitar aquisições parceladas de acordo 

com o desenvolvimento das ações por comunidade, considerando as quantidades que se 

mostrarem viáveis a atender cada fase, minimizando assim riscos de falta ou excesso do 

material. 

4. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 
4.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para 

a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 
4.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão 

previstos no edital. 
4.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

 
4.3.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades 

e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

 
4.4. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 
4.5. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

5. DO FORNECIMENTO, RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO  

3.1  Após a homologação da Licitação e a assinatura da ata, o(s) licitante(s) vencedor(es) terão prazo 
máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados da ciência do recebimento da Autorização de 
Fornecimento, efetivar as entregas dos produtos cotados conforme descrito neste edital. 

3.2 O prazo a que se refere o subitem anterior poderá ser prorrogado, a critério da Contratante, desde 
que requerido pelo(s) licitante(s) vencedor(es) por escrito até 48 (quarenta e oito) horas, antes do 
seu termo final e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Contratante. 

3.3 Consoante o artigo nº 45 da Lei nº 9.784/1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo 



 

____________________________________________________________________ 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2023 – PROCESSO Nº 04/2023 

o pagamento em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 
impossível reparação. 

3.4 O cronograma de entrega será: a primeira após o encerramento do processo de compra, e a partir 
de então a cada 6(seis) meses, em média. O cronograma poderá sofrer alteração, podendo a 
FACTO informar à empresa vencedora após finalizar o certame (uma vez que é sistema de registro 
de preço). 

3.5 Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contados do 
recebimento provisório, que é de 2 (dois) dias úteis após o recebimento do produto para a 
verificação da qualidade e quantidade do material, na forma do artigo 140 e seguintes da Lei nº 
14.133/21. 

3.6 A critério da FACTO, em não sendo possível verificar o produto no prazo determinado acima, 
poderá ser o mesmo recusado a qualquer tempo, quando detectado qualquer tipo de vício ou 
problema que decorra do produto desde a data do recebimento pelo órgão solicitante. 

3.7 Os itens devem ser embalados adequadamente, evitando-se umidade, de forma que não sofram 
danos durante o transporte ou armazenamento. 

3.8 No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 
1 (um) ano à data da autorização de fornecimento do produto. 

6. FISCALIZAÇÃO 

6.1. A fiscalização do contrato é exercida no interesse do Contratante e não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na 

sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e 

prepostos. 

6.2. As exigências da fiscalização da Contratante, no limite das definições acordadas, serão 
prontamente atendidas pela Contratada, sem ônus para aquele, cabendo a esta executar o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

6.3. A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte a entrega dos 
materiais/serviço em desacordo com as exigências do Edital, do presente Termo de referência 
e demais anexos que integrarem o certame. 

6.4. Em caso de falhas ou inexecução total ou parcial do contrato, a contratada estará sujeita, 
garantida a prévia defesa e o contraditório, às sanções previstas no artigo 155 e seguintes da 
Lei nº 14.133/21 

6.5. Com base no Art. 5º do Decreto nº 8.241/2014 e considerando que em cada contratação a 
compra dar-se-á para entrega imediata e integral dos materiais/serviços, poder-se-á ser 
dispensado o instrumento de contrato, firmando-se o Termo de Compromisso/Ata de Registro 
de Preços. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. São obrigações da Contratante: 

7.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

7.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

7.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

7.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de comissão/servidor especialmente designado; 
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7.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte o produto em desacordo com as respectivas 

especificações 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Assumir todas as despesas decorrentes do transporte dos materiais, e instalação, 

inclusive carga e descarga, até os locais indicados nas descrições dos itens constantes neste 

Termo de Referência. 

8.2. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação 

de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

8.3. Assegurar a Contratante o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os materiais/serviços 

que não estejam de acordo com as condições estabelecidas no edital, ficando certo que, em 

nenhuma hipótese, a falta de fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do contrato. 

8.4. Assumir todas as despesas decorrentes de substituição de qualquer material recusado 

pelo Contratante; 

8.5. Respeitar todas as legislações vigentes referentes ao transporte e acondicionamento 

das respectivas mercadorias. 

8.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.7. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Contratante, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da 

respectiva nota fiscal detalhada. 

8.8. A emissão da nota fiscal, necessariamente, será realizada para a pessoa jurídica 

Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Ciência e Tecnologia - FACTO, inscrita no CNPJ nº 

03.832.178/0001-97, mesmo que a entrega do produto ou execução do serviço seja em outra 

localidade. 

8.9. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.9.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes na proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 

garantia ou validade; 

8.9.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma 

versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

8.9.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 



 

____________________________________________________________________ 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2023 – PROCESSO Nº 04/2023 

8.9.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado de 10 (dez) 

dias corridos, o objeto com avarias ou defeitos; 

8.9.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

8.9.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada. 

8.9.6. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

8.9.7. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

8.10. Manter o cadastro atualizado, bem como os meios de comunicação necessário para 

comunicação com a Contratante. 

8.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de 14 anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18 anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 

haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.1. Nos termos do art. 115 e seguintes Lei nº 14.133/21, será designado representante 

para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 

de falhas ou defeitos observados. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 120 da Lei nº 14.133/21. 

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 
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12. DO PAGAMENTO 

 

12.1. O pagamento será efetuado mediante depósito bancário, em conta corrente indicada 

pela contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data da efetiva entrega 

do produto, desde que atestada a conformidade, pelo setor solicitante do material, que indica 

que o mesmo foi integralmente executado e sem irregularidades. 

12.1.1. Em caso de entregas de produto em mais de um local, o prazo de pagamento será 

contado a partir da data da última entrega. 

12.1.2. Em caso de entrega de forma parcial ou fracionada, o pagamento poderá ser realizado 

da mesma forma pela contratante, sendo contado o prazo de pagamento da data da entrega. 

Nesta hipótese, será necessária a emissão de notas fiscais de venda separadas para cada 

entrega. 

12.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da 

Nota Fiscal apresentada pela adjudicatária. 

12.3. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal apresentada 

e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

12.4. Antes do pagamento, a FACTO realizará consulta on line ao SICAF e, se necessário, 

aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de habilitação da adjudicatária, 

devendo o resultado ser autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

12.4.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

12.5. O pagamento, cujo valor será fixo, se dará para a conta indicada pela adjudicatária, 

entendendo-se como data de pagamento a da ordem bancária emitida pela FACTO. 

12.6. Na hipótese de protesto indevido de qualquer título, a Administração aplicará a 

penalidade cabível, sem prejuízo da devida indenização. 

12.7. A FACTO, na data do pagamento, efetuará as retenções devidas, se houver, de acordo 

com a legislação e normas vigentes. 

12.8. Caso o vencedor seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 

apresentar, juntamente com a nota fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na 

fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 

12.9. O pagamento não será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação 

ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência. 

12.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 

ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

12.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
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12.12. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério da contratante. 

12.13. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

12.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

12.15. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa.  

12.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 

junto ao SICAF.   

12.16.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante. 

12.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

12.17.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

12.18. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 
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12.19. Caso a licitante vencedora se enquadrar no disposto da Medida Provisória nº 961/2020, 

poderá ocorrer o pagamento antecipado ao fornecedor, que passará por análise da 

FACTO. 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, ante a baixa complexidade 

da contratação. 

14. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

14.1. Quando não especificado na descrição, os equipamentos deverão apresentar o prazo 

de garantia mínimo de 12 meses, a contar da data da entrega. 

14.2. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no 

mínimo, 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do 

recebimento definitivo do objeto.   

14.3. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 

cláusula, o licitante deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.  

14.4. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

14.5. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria 

Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as 

normas técnicas específicas.  

14.6. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 

apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, 

reparos e correções necessárias.  

14.7. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão 

ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de 

qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do 

equipamento.  

14.8. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data 

de retirada do equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela 

assistência técnica autorizada.  
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14.9. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 

uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, 

aceita pelo Contratante.  

14.10. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento 

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em 

caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos 

administrativos durante a execução dos reparos.  

14.11. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 

Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado 

a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de 

seus componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, 

sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.  

14.12. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade da Contratada.  

14.13. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência 

contratual. 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada 

que: 

15.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

15.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

15.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

15.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

15.1.5. cometer fraude fiscal; 

15.2. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/21, a Contratada que: 

15.2.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

15.2.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

15.2.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

15.2.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

15.2.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

15.2.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.2.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

15.2.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

15.2.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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15.2.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

15.2.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

15.2.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

15.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 

à CONTRATADA as seguintes sanções, além de rescindir o contrato: 

15.3.1. Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

15.3.2. multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

15.3.3. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

15.3.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 

do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

15.3.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 

pelo prazo de até dois anos;  

15.3.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

15.3.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 

administrativa no subitem 14.1 e 14.2 deste Termo de Referência. 

15.3.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

15.4. As sanções previstas nos subitens acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

15.5. Também ficam sujeitas às penalidades do artigo 156, incisos III e IV da Lei nº 

14.133/21, as empresas ou profissionais que: 

15.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

15.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

15.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

15.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133/21, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

15.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 

a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 



 

____________________________________________________________________ 
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15.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 

(trinta) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

15.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

15.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

15.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 

à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

15.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

15.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público.  

15.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

16. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

16.1. A contratada deverá adotar, sempre que possível, práticas de sustentabilidade 

ambiental no fornecimento dos materiais/serviços para a FACTO, em especial, quanto à 

procedência do papel aplicado na confecção das cartilhas, livretos e outros materiais gráficos 

na destinação correta dos resíduos relacionados às tintas aplicadas. 

16.2. A declaração constante no ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE 

AMBIENTAL será requerida apenas da licitante vencedora no momento da contratação. 

(Acórdão 6306/2021 – Segunda Câmara. TCU). 

17. DO ATENDIMENTO AO DECRETO LEI Nº 8.241/2014 

17.1. O presente Termo de Referência atende ao disposto no Art. 2º do Decreto nº 

8.241/2014, contendo os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 

adequado, para identificar os materiais/serviços a serem contratados, incluindo suas 

especificações técnicas. 

Vitória/ES de 23 de fevereiro de 2023  

Renato Tannure Rotta de Almeida 
Diretor Presidente da Facto 

 
 


